
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do

art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964.
.....................................................................................................................................................................

PARTE QUINTA
DISPOSIÇÕES VÁRIAS

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES PENAIS

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS CRIMES ELEITORAIS

.....................................................................................................................................................................

Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem justa causa:
Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa.

Art. 345. Não cumprir a autoridade judiciária, ou qualquer funcionário dos órgãos da
Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os deveres impostos por este Código, se a infração não estiver
sujeita a outra penalidade:

Pena - pagamento de trinta a noventa dias-multa.
* Redação dada pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966.
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